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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2023 

 

“CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DO 

TIPO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

- TSD (TRATAMENTO SUPERFICIAL 

DUPLO) COM FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS A SEREM 

REALIZADOS EM DIVERSAS RUAS 

E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE 

PARANAÍTA/MT, QUE FAZEM ENTRE 

SI O MUNICÍPIO DE PARANAÍTA E A 

EMPRESA CONSTRUTORA CAMERA 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 

00.522.460/0001-80” 

 

Aos 05 dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e três (2023), O MUNICÍPIO DE 

PARANAITA - MT, inscrita no CNPJ/MF n. 03.239.043/0001-12, com sede Rua Alceu Rossi s/nº - 

Centro – CEP 78590-000, neste Município de Paranaíta/MT, representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

Osmar Antônio Moreira, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, 

portador da Cédula de Identidade nº. 860.219 SSI/SC e CPF nº 345.480.179-68, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa CONSTRUTORA CAMERA LTDA, inscrita 

no CNPJ: 00.522.460/0001-80, estabelecida à Rua João Pedro Moreira de Carvalho, s/n, Caixa Postal 

740, Lote 186-A1, Bairro Chácaras, na cidade de Sinop-MT, e-mail: capaasfalto@hotmail.com, 

vinicius.camera.capa@gmail.com, Telefone (66) 3531-1969, representada neste ato pelo seu 

representante legal o Sr. Itamar José Camera, portador da Carteira de Identidade nº 45719871 e CPF nº 

741.171.819-04 denominada simplesmente CONTRATADA, referente ao Ato de Dispensa de Licitação 

nº. 030/2023, tem entre si firmado o presente instrumento contratual, sujeitando-se as partes às normas 

constantes no instrumento convocatório e seus Anexos, bem como a Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e demais 

normas vigentes, além das abaixo descritas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 DO OBJETO  

 

1.1 A CONTRATADA fornecerá para a CONTRATANTE, o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DO TIPO PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA - TSD (TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO) COM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS A SEREM REALIZADOS EM DIVERSAS 

RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT, constantes no Ato de Dispensa 

nº 030/2023, a ser adjudicado de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, cujo fornecimento 

estão discriminados a seguir:  

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇO/LOCAL 
 

UND. 

 

UND. 

VALOR TOTAL TABELA 

SINAPI 

EMPRESA: 

CONSTRUTORA 

CAMERA LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ: 

00.522.460/0001-80 

1 1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO PARA PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA DO TIPO TSD COM CAPA SELANTE - DIVERSAS 

1 UND R$ 34.902,06 

mailto:capaasfalto@hotmail.com
mailto:vinicius.camera.capa@gmail.com
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RUAS, SETOR COHAB; 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO PARA PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA DO TIPO TSD COM CAPA SELANTE - DIVERSAS 

RUAS, SETOR INDUSTRIAL; 

1 UND R$ 33.159,52 

3 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO PARA PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA DO TIPO TSD COM CAPA SELANTE - DIVERSAS 

RUAS, SETOR DE SERVIÇOS; 

1 UND R$ 30.056,27 

4 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO PARA PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA DO TIPO TSD COM CAPA SELANTE - DIVERSAS 

RUAS, SETOR DE CHACARAS; 

1 UND R$ 154.388,09 

5 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO PARA PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA DO TIPO TSD COM CAPA SELANTE - DIVERSAS 

RUAS, LOTEAMENTO SANTO ANTONIO; 

1 UND R$ 68.746,13 

6 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA DO TIPO TSD COM CAPA SELANTE - TRECHO 

ESTRADA VICINAL 09, P.A. SÃO PEDRO; 

1 UND R$ 35.535,71 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 356.787,78 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 356.787,78 (Trezentos e cinquenta e seis mil 

setecentos e oitenta e sete reais e setenta e oito centavos), que será pago pela CONTRATANTE 

a CONTRATADA, conforme disponibilidade financeira da Secretária competente. 

 

2.2 As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da (s) 

Secretaria (s) Municipal (is) solicitante (s), em especial serão empenhadas nas seguintes rubricas 

orçamentárias:  

 

Dotação Orçamentária: 

12.001.15.451.0016.1037.4.4.90.51.91.00 – Sec. de Obras – Fonte 1.500.0000; 

12.001.15.451.0016.1037.4.4.90.51.91.00 – Sec. de Obras – Fonte 1.751.0000; 
 

2.3. O (s) Programa (s) de Trabalho e Elemento (s) de Despesa (s) constará (ao) nas respectivas Notas de 

Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital;  

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

 DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

3.1. A Vigência do presente instrumento será de 12 (Doze) meses a partir da data da sua assinatura.  

 

3.2. A partir da vigência do contrato, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições 

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

normas; 

 

3.3 As prorrogações de prazo de execução do contrato serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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4.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos 

pela CONTRATADA. 

5.1. Os prazos de execução dos serviços serão contados em dias consecutivos a partir da data de Ordem 

de Serviço e nos moldes abaixo ajustado: 

 

5.1.1 – A CONTRATADA observará o prazo de execução dos serviços que será conforme descrito 

nas obrigações da empresa contratada e cronograma físico financeiro, contados da data do 

recebimento da "ORDEM DE SERVIÇOS" para a execução da obra, promovendo, então, sua entrega em 

perfeitas condições de imediato uso.  

 

5.1.2 – As etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto estão demonstradas no Cronograma 

Físico da obra.  

 

5.1.3 – Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou restrinjam 

o normal andamento da obra decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da CONTRATADA, 

atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE. 

 

5.1. 4 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 

encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final 

deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo original, em ambos os casos com 

justificação circunstanciada. 

 

5.2. As prorrogações de prazo de execução do contrato serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA  

DA FISCALIZAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO 

 

5.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

5.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria especifica colacionada nos autos. 

 

CLAÚSULA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
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6.1. Para fins de garantia do CONTRATO oriundo desta licitação, e visando garantia de seu fiel 

cumprimento e adimplemento das obrigações decorrentes, o ADJUDICATÁRIO, sob pena de decair do 

direito à contratação, recolherá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da assinatura do 

contrato, a título de GARANTIA CONTRATUAL a importância correspondente a 1% (um por 

cento) do valor do contrato, por meio de:  

 

I - Caução em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda 

II - Caução em dinheiro, mediante depósito bancário no Banco do Brasil, Agência n.º 8237-6, Conta 

Corrente n.º 34.233-5;  

III - Seguro-garantia;  

 

6.2. No caso de caução em dinheiro, após efetivado o depósito na forma do inciso II do subitem 16.9 

deste Edital, em favor do ADJUDICATÁRIO, será emitido “Termo de Depósito”, em duas vias, pela 

Secretaria de Estado das Cidades, no qual constará valor, data, e número de identificação do depósito 

bancário realizado; sendo certo que uma das vias deverá integrar o CONTRATO;  

 

6.3. No caso de caução em Títulos da Dívida Pública, deverá ser também apresentado “Laudo de 

Avaliação” da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, no qual devam constar as informações sobre a 

exequibilidade, valor e prazo de resgate do respectivo Título; como também de “Escritura Pública de 

Transferência” dos Títulos à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA, pelo período de vigência 

do CONTRATO;  

 

6.4. No caso de seguro-garantia, deverá ser apresentado o original da apólice em favor da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARANAITA, fornecido pela companhia seguradora, e cuja cobertura deverá conter 

cláusula de “não cancelamento”, e ainda contemplar as hipóteses de inadimplemento das obrigações 

estabelecidas neste Edital e no ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO, inclusive com destaque para 

as situações de multas contratuais ou atrasos no prazo de execução da obra por culpa do 

ADJUDICATÁRIO;  

 

6.5. O montante da GARANTIA DO CONTRATO, determinado consoante os parâmetros estabelecidos 

pelo art. 56, § 3º, da Lei n.º 8.666/1993, é devido em razão do volume de recursos financeiros envolvidos 

no certame, e para que também possa servir para cobrir eventuais multas contratuais, quando não 

subsistirem créditos a receber por parte da empresa CONTRATADA.  

 

6.6.  A validade e eficácia da GARANTIA DO CONTRATO deverá acompanhar toda a vigência do 

CONTRATO, inclusive devendo ser prorrogada, quando prestada na forma de seguro-garantia ou fiança 

bancária, quando ocorrer prorrogação do prazo do CONTRATO.  

 

6.6.1. A Administração poderá, a seu exclusivo critério, perpetrar a rescisão contratual ou a execução da 

garantia original prestada, na hipótese da GARANTIA DO CONTRATO não ser prorrogada por 

idêntico prazo de prorrogação do CONTRATO.  

 

6.7. A GARANTIA DO CONTRATO deverá ser reforçada sempre que houver acréscimo ao preço 

global final pactuado, de forma que sua importância mantenha-se sempre equivalente a 1% (um por 

cento) do valor vigente contratado.  

 

6.8. A GARANTIA DO CONTRATO ou o seu respectivo saldo remanescente, se houver, será restituída 

ou liberada em favor da empresa CONTRATADA, uma vez verificada a perfeita execução dos serviços, 
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com o respectivo recebimento final da obra objeto desta licitação, na forma do § 4º do art. 56 da Lei n.º 

8.666/1993.  

 

6.9.  Não haverá qualquer restituição de caução em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na 

cláusula de rescisão, hipótese em que a caução reverterá e será apropriada pela Contratante.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação 

formal, sob pena de multa de 2% ao dia sobre o valor empenhado. Ultrapassando o período do 10° 

(décimo) dia útil o Contrato poderá ser rescindido. 

 

7.2. Executar os serviços conforme estabelecido neste edital convocatório. Atrasos superiores a 03 (três) 

dias estarão sujeitos à multa de 10% sobre o valor do Empenho do respectivo pedido; 

 

7.3. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços ou material de qualidade; 

 

7.4. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os serviços 

executados em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e com as respectivas 

propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 

 

7.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

 

7.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

7.7. A falta de quaisquer dos serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens 

objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições aqui estabelecidas; 

 

7.8. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 

Paranaíta/MT, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

  

7.9.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 

7.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 

 

7.11. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

 

7.12. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
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7.13. Manter durante toda a vigência do contrato a regularidade documental e fiscal, nos termos da 

habilitação; 

 

7.14. Apresentar a nota fiscal mediante a entrega dos itens no prazo estabelecido neste Edital, contado do 

recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal: 

1 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

2 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante; 

3 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

5 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

6 - Certidão negativa da matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS da obra, ou Certidão Cadastro 

Nacional de Obras - CNO, (apenas na última medição), ficando a cargo da Contratada qualquer encargo 

para a apresentação da mesma. 

 

7.15. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em executar os 

serviços solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal 

de Paranaíta, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, 

sujeitando-se às penalidades dispostas na seção 25 deste Edital. 

 

7.16. A ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA deverá executar os serviços descritos na Cláusula Segunda 

imediatamente após a solicitação do setor competente. 

 

7.17.  Respeitar os limites dos quantitativos especificados, a ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA sob 

nenhum argumento poderá deixar de atender as solicitações de fornecimento dos itens da Contratante, sob 

pena de ensejar, além de sanções administrativas, a rescisão do presente contrato. 

 

7.18. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

 

7.19.  Atender a todas as exigências deste contrato e executar todos os itens contratados conforme abaixo 

descrito e estabelecido neste contrato, bem como, no instrumento convocatório, assumindo assim o ônus 

da prestação inadequada nos trabalhos descumpridos por parte da CONTRATADA; 

 

7.20. Prover meios de segurança para os operários, equipe de fiscalização e visitantes credenciados pela 

CONTRATANTE, no ambiente onde serão realizados os serviços, de acordo com a legislação pertinente 

vigente, observando a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e ainda proibição do trabalho do menor de dezoito 

anos nas atividades descritas na Lista TIP, conforme Decreto Presidencial nº 6.481, de 12/06/2008. 

 

7.20.1 Indicar profissional responsável técnico, que deverá estar permanentemente na execução da obra, 

admitindo-se sua substituição, mediante justificativa, por profissional de experiência equivalente ou 

superior, devendo esta medida ter a aprovação da CONTRATANTE através da Diretoria competente, 

conforme previsto no parágrafo 10, artigo 30 da Lei 8.666/93. 

 

7.20.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos que afetem os bens móveis, imóveis ou ao meio ambiente, 

e aqueles resultantes da imperícia, imprudência ou negligência na execução dos serviços, serão de 

responsabilidade única da contratada, devendo reparar e responder por eles, devendo tais serviços ser 

executados, sem ônus para a CONTRATANTE. Na ocorrência de interferências com os serviços 

http://www.tst.jus.br/certidao
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públicos, cabe à CONTRATADA a comunicação do fato aos órgãos competentes e à fiscalização da 

CONTRATANTE. 

 

7.20.3. Nos casos particulares que envolvam riscos pessoais ou ao patrimônio da CONTRATANTE, serão 

exigidos não só equipamentos de proteção individual e coletiva, como também, sinalização viária, e tudo 

o mais que se fizer necessário. 

 

7.21. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento do seu 

empregado acidentado ou com mal súbito.  

 

7.21.1. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes do não cumprimento do constante do item anterior, ou da 

própria execução dos serviços contratados. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

7.22. O transporte de material residual para bota fora será de responsabilidade da CONTRATADA, não 

devendo esta deixar o local com qualquer resíduo de materiais utilizado durante a execução dos serviços;  

                                                                                                                          

7.23. Realizar os serviços descritos no MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, 

na Planilha Orçamentária e nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência;  

                          

7.24. Cumprir a CONTRATADA com o cronograma físico-financeiro firmado; 

 

7.25. Manter, durante a execução da obra, em local adequado, caçamba ou congênere, para recolhimento 

diário dos entulhos proveniente da execução dos serviços;  

 

7.26. Comunicar à CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com a execução dos serviços; 

 

7.27. Não será aceita pela FISCALIZAÇÃO nenhuma reclamação ou justificativa de atraso no 

cronograma por parte da CONTRATADA motivada por qualquer dos fatores mencionados na alínea 

anterior;  

 

7.28. No ato da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá designar por escrito 

responsável(eis) capaz(es) e com autonomia para resolução de possíveis impasses na execução da 

obra que vierem surgir no decorrer do contrato. Neste documento deverá conter as seguintes 

informações: Nome completo de cada profissional; Formação; CPF; Registro no Conselho 

Competente; Função na empresa; Telefone fixo comercial e celular; E-mail;  

 

7.28.1. A contratada se compromete a manter como responsável técnico pela obra contratada o (s) 

engenheiro (s) Sr. xxxxxxxxx, inscrito no CREA-MT xxxxxxxxx, cujo o cadastro junto ao CREA 

deverá permanecer até a entrega e recebimento definitivo da obra contratada; 

 

7.29. A CONTRATADA responsabilizar-se-á, integralmente por todo o serviço executado, inclusive na 

eventualidade de haver a necessidade de retrabalho;  

 

7.30. Caso seja verificada a existência de vícios, defeitos ou incorreções em razão da execução ou da 

qualidade dos materiais utilizados, cabe á CONTRATADA adotar as providências necessárias á 

superação das irregularidades, caso contrário a CONTRATANTE poderá rejeitar a obra/serviço no todo 

ou em parte, se executada em desacordo com o contrato, conforme previsão legal constante nos Artigos 

69, 70 e 76 da Lei nº 8666/93.  
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7.31. A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir do recebimento 

da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito, quando decorrente de falha técnica devidamente 

comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, 

conforme preceitua o Código Civil Brasileiro. 

 

7.32. Arcar com os custos relativos a despesas com água, energia, internet e telefone até o recebimento da 

obra pelo CONTRATANTE;  

 

7.33. Pagar seus funcionários em dia inclusive responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo pessoal 

utilizado na execução dos serviços incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais, resultantes de vínculo empregatício. Desta forma, a CONTRATADA deverá arcar com todos 

os ônus e obrigações e em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a CONTRATANTE;  

 

7.34. A CONTRATADA deverá apresentar, para controle e exame sempre que a CONTRATANTE o 

exigir, a carteira de trabalho e previdência social de seus empregados e os comprovantes do 

cumprimento das obrigações perante a previdência social, inclusive o certificado de regularidade de 

situação. Arcar com os custos de horas extras e jornadas de trabalho em período noturno, finais de 

semana e feriados (se for o caso), respeitando o que determina a Lei Nº 605/49;  

 

7.35. Promover treinamento dos trabalhadores para a prevenção de doenças e de acidentes no meio 

ambiente de trabalho na construção, bem como adotar medidas preventivas de segurança de trabalho;  

 

7.36. Zelar pela segurança dos funcionários e dos visitantes a fim de evitar acidentes no canteiro de obras, 

inclusive fornecer os EPI’s necessários para visitas em cada ambiente do canteiro;  

 

7.37. Permitir a qualquer momento o acesso irrestrito no canteiro de obras, da equipe da 

FISCALIZAÇÃO e dos servidores da CONTRATADA;  

 

7.38. Manter vigias constantemente no canteiro até o recebimento da obra pela CONTRATANTE, 

inclusive em casos de paralisação da obra por qualquer que seja o motivo;  

 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: 

 

OBS: AS OBRIGAÇÕES DISPOSTAS NESTE DISPOSITIVO, SERÃO FORMALIZADAS DE 

FORMA ESPECIFICA, CONFORME ITEM ADJUDICADO PELA CONTRATADA, PODENDO 

O CONTRATO A SER CELEBRADO OBTER APENAS AS OBRIGAÇÕES   INERENTES A 

CADA ITEM LICITADO. 

a) Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mesmo prazo via e-mail ao Departamento 

de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° 

(décimo) dia útil o contrato poderá ser rescindido; 

b) A CONTRATADA deverá fornecer a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DO TIPO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - TSD (TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO) 

COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, livre dos materiais, que serão 

ofertados pela Contratante, com qualidade e em boas condições; 

c) Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
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e) A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 

dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

f) Executar os serviços conforme itens descritos neste termo de Referência e projetos anexos, sendo 

que cada item possui devidamente sua planilha de composição com descriminação de metragem 

de cada via a ser pavimentada, fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de 

Paranaíta/MT e de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por este 

Município; 

i) Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) A CONTRATADA deverá obedecer às normas regulamentadoras vigentes, a legislações 

trabalhistas, Consolidação das Leis do Trabalho CLT, normas de segurança do trabalho, entre 

outras, inclusive deverá fornecer equipamentos de proteção individual ou coletiva (EPI e EPC) 

necessários para o perfeito andamento da obra, sempre de forma a prevenir quaisquer tipos de 

acidentes de trabalho, do mesmo modo também deverá manter todos os colaboradores 

identificados, com crachás e uniformes; 

k) A CONTRATADA deverá estar devidamente cadastrada no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia de Mato Grosso (Crea-MT); 

l) A CONTRATADA deverá estar a ter as devidas licenças para prestar o serviço que está sendo 

contratado, apresenta-las no ato da contratação e caso não possua o mesmo não será firmado; 

m) A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços de acordo com as solicitações feitas 

pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos 

abaixo descrito; 

n) A CONTRATADA deverá apresentar no preço proposto para a execução dos serviços, inclusas 

todas e quaisquer despesas com alimentação, hospedagem, equipamentos, ferramentas, 

maquinários, encargos trabalhistas, encargos sociais, taxas, impostos, encargos previdenciários 

(incidentes sobre os serviços), despesas de manutenção, conservação, reparos ou substituição dos 

equipamentos eventualmente utilizados e seguros de qualquer natureza, inclusive os de acidentes 

de trabalho; 

o) As obras e/ou serviços que porventura apresentar vícios ou defeitos, em virtude de ação ou 

omissão voluntária, negligência, imperícia e imprudência, serão demolidos e refeitos sob 

exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE e 

sem implicar alteração no prazo contratual; 

p) O responsável técnico disponibilizado pela CONTRATADA deverá emitir as devidas 

Anotação/Registro de responsabilidade técnica (ART/RRT) dos serviços prestados, assinado pelo 

profissional em com taxas recolhidas no conselho da entidade competente; 

q) A FISCALIZAÇÃO poderá determinar a paralisação das obras e serviços por razão relevante de 

ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência de suas ordens ou 

instruções; 

r) DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E OUTRO: 

1. A CONTRATADA deverá obedecer às normas regulamentadoras vigentes, a legislação 

trabalhista, Consolidação das Leis do Trabalho CLT, normas de segurança do trabalho, entre 
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outras, inclusive deverá fornecer equipamentos de proteção individual ou coletiva (EPI e 

EPC) necessários para o perfeito andamento da obra, sempre de forma a prevenir quaisquer 

tipos de acidentes de trabalho, do mesmo modo também deverá manter todos os 

colaboradores identificados, com crachás e uniformes; 

2. A CONTRATADA deverá apresentar, para controle e exame sempre que a 

CONTRATANTE o exigir, a carteira de trabalho e previdência social de seus empregados e 

os comprovantes do cumprimento das obrigações perante a previdência social, inclusive o 

certificado de regularidade de situação; 

3. Os serviços deverão ser fornecidos de acordo com este termo de referência e demais 

elementos técnicos constantes no presente instrumento, legislações vigentes e em 

conformidade com a proposta apresentada pela contratada, conforme determinação da 

secretaria; 

4. A prestação de serviços de mão de obra com equipamentos necessários para pavimentação 

asfáltica tipo TSD (tratamento superficial duplo) deverá ser: 

4.1. Imprimação; 

4.2. Consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a superfície 

de uma base concluída, antes da execução de uma nova capa asfáltica, objetivando; 

4.3. Aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do material betuminoso 

empregado; 

4.4. Promover condições de aderência entre a base e a capa asfáltica; 

4.5. Impermeabilizar a base; 

5. Materiais: 

5.1. Todos os materiais devem satisfazer as especificações aprovadas pelo DNIT e 

serão fornecidos pela Contratante; pode ser empregado asfalto diluído, tipo CM-30 ou 

EAI. A taxa de aplicação é aquela que deve ser absorvida pela base em 24 horas, 

devendo ser determinada experimentalmente, no canteiro da obra. A taxa de aplicação 

varia de 0,8 a 1,6/m2, conforme o tipo e textura da base e do material betuminoso 

escolhido; 

6. Equipamentos: 

6.1. Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado 

pela fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, caso contrário, não 

será dada a ordem de início de serviço. Para a varredura da superfície da base, usam-se 

de preferência, vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta 

operação. O jato de ar comprimido poderá também ser usado. A distribuição do 

ligante deve ser feita por carro equipado com bomba reguladora de pressão e sistemas 

completos do aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em 

quantidade uniforme. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, 

com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de 

espalhamento do ligante. Os carros distribuidores devem dispor de tacômetros, 

calibradores e termômetros, em locais de fácil observação e ainda de um espargidor 

manual para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. O depósito de 

material betuminoso, quando necessário deve ser equipado com dispositivo que 

permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito 

deve ter uma capacidade tal, que possa armazenar a quantidade de material 

betuminoso a ser aplicado em pelo menos, um dia de trabalho. 

7. Execução: 
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7.1. Depois de perfeita conformação geométrica da base, proceder-se-á a varredura da 

sua superfície, de modo a eliminar o pó e o material solto existente. Aplica-se a seguir 

o material betuminoso adequado fornecido pela Contratante, na temperatura 

compatível com o seu tipo, na quantidade certa e de maneira mais uniforme. O 

material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver 

abaixo de 10º C, ou em dias de chuva, ou quando esta estiver iminente. A temperatura 

de aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante, em 

função de relação temperatura-viscosidade. Deve ser escolhida a temperatura que 

proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As faixas de viscosidade 

recomendadas para espalhamento são de 20 a 60 segundos. Saybolt-Furol, para asfalto 

diluído. Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, 

sempre que possível fechada ao trânsito. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á 

em meia pista, fazendo a imprimação da adjacente, assim que a 1º for permitida a sua 

abertura ao trânsito, será condicionado pelo comportamento da 1º, não devendo 

ultrapassar a 30 dias. A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e 

final das aplicações, devem-se colocar faixas de papel transversalmente, na pista, de 

modo que o início e o término da aplicação do material betuminoso situem-se sobre 

essas faixas, as quais serão, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do material 

betuminoso deve ser, imediatamente, corrigida. Na ocasião da aplicação do material 

betuminoso, a base deve se encontrar levemente úmida. 

7.2. Tratamento Superficial Duplo com Capa Selante por penetração invertida. 

8. Generalidades: 

8.1. O tratamento superficial duplo, com capa selante, por penetração invertida é um 

revestimento constituído de três aplicações alternadas de emulsão asfáltica. A 1ª 

aplicação de emulsão é distribuída diretamente sobre a base imprimada, e sobre ela, 

faz-se a 1ª camada de agregados graúdos. Esta camada é comprimida e sobre ela, faz-

se a 2ª aplicação de emulsão, após a penetração do ligante no agregado, preceder-se-á 

recobrimento com uma camada de agregado médio, a qual depois de comprimida, 

recebe a 3ª aplicação do ligante, a seguir faz-se o espalhamento de agregados miúdos, 

completando-se a compressão final. O tratamento deve ser executado sobre a base já 

imprimada e de acordo com os alinhamentos, greides e seção transversal projetados. 

9. Materiais: 

9.1. Todos os materiais devem satisfazer as especificações aprovadas pelo DNIT e 

serão fornecidos pela CONTRATANTE; 

10. Materiais Betuminosos: 

10.1. Poderão ser empregados de acordo com a carga de partícula do agregado, 

emulsões catiônicas de ruptura rápida, tipo RR-IC e RR-2C ou emulsões aniônicas de 

ruptura rápida, tipos RR-IK e RR-2K; 

11. Agregados: 

11.1. Os agregados devem ser provenientes de britagem, somente um tipo de agregado 

será usado. Devem consistir de partículas limpas, duras, duráveis, isentas de cobertura 

e torrões de argila; 

11.2. O desgaste Los Angeles não deve ser superior a 40% quando não houver na 

região materiais com esta qualidade, admite-se o emprego de agregados com valor de 

desgaste até 50% ou de outro que utilizados anteriormente, tenham apresentado, 

comprovadamente, bom comportamento; 
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11.3. O índice de forma não deve ser inferior a 0,5. Opcionalmente, poderá ser 

determinada a porcentagem de partículas de forma defeituosa, que se enquadrem na 

expressão: I + g > 6 e, onde: I - Maior dimensão de partículas; g - Diâmetro mínimo 

do anel, através do qual a partícula pode passar; e - Afastamento mínimo de dois 

planos paralelos, entre os quais podem ficar contidas as partículas. Não dispondo de 

anéis ou peneiras com crivos de abertura circular, o ensaio poderá ser realizado, 

utilizando-se peneiras de malha quadrada, adotando-se a fórmula: I + 1,25g > 6 Sendo 

que a média das aberturas de duas peneiras, entre as quais ficam retidas as partículas. 

A porcentagem de partículas de forma defeituosa não poderá ultrapassar 20%. A 

graduação dos agregados deve obedecer ao disposto no quadro a seguir: 

PENEIRAS 
1ª CAMADA % 

PASSANDO 

2ª CAMADA % 

PASSANDO 

MALHA 

POLEGADAS MM FAIXA A FAIXA B FAIXA C 

1” 25,4 100 - - 

3/4" 19,0 90 – 100 - - 

1/2" 12,7 20 – 55 100 - 

3/8” 9,5 0 – 15 85 – 100 100 

Nº 04 4,8 0 – 5 10 – 30 85 – 100 

Nº 10 2,0 – 0 – 10 10 – 40 

Nº 200 0,074 0 - 2 0 – 2 0 – 2 

 

12. Quantidade: 

12.1. As quantidades de agregados e de ligantes betuminosos poderão ser as 

constantes do quadro seguinte, mas o valor exato a empregar será fixado após o 

conhecimento do material britado que será utilizado e definido o mosaico pelo 

laboratório tecnológico, sendo que as quantidades serão fornecidas pela 

Contratante; 

 

APLICAÇÃO 

 

QUANTIDADES MÉDIAS 

 

 

Agregados 

Kg/m² 

 

Emulsão l / m² 

1ª Camada 18,0 - 23,0 1,20 - 1,80 

2ª Camada 10,0 - 12,0 0,8 - 1,20 

3ª Camada 8,0 - 11,0 0,90 - 1,10 
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13. Equipamentos: 

13.1. Todos os equipamentos serão fornecidos pela CONTRATADA, exceto 

caminhão basculante, caminhão pipa, pá carregadeira, pois estes, serão 

disponibilizados pela CONTRATANTE para a execução dos serviços propostos. 

13.2. Antes do início da execução da obra de propriedade da contratada, deverá ser 

examinado pela fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, 

caso contrário não será emitida a ordem de início de serviço. 

13.3. Os carros distribuidores do material betuminoso devem ser providos de 

dispositivos de aquecimento e de rodas pneumáticas, dispor de tacômetro, 

calibradores e termômetros, em locais de fácil acesso, e ainda disporem de um 

espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e correções 

localizadas. Os rolos compressores devem ser do tipo tandem ou de preferência 

pneumáticos e auto propulsores. Os rolos compressores tipos tandens devem ter 

uma carga, por centímetro de largura de roda não inferior a 25 Kg e não superior a 

45 Kg. Seu peso total não será superior a 10 toneladas. Os rolos pneumáticos auto 

propulsores deverão ser dotados de pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 

libras por polegada quadrada. 

13.4. O distribuidor de agregados rebocável ou automotriz devem possuir 

dispositivos que permitam uma distribuição homogênea da quantidade de 

agregados fixados no projeto. 

14. Execução: 

14.1. Não será permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação 

durante os dias de chuva. O material betuminoso só deve ser aplicado quando a 

temperatura ambiente estiver acima de 10º C. 

14.2. A temperatura de aplicação do material betuminoso deve ser determinada para 

cada tipo de emulsão asfáltica, em função de relação temperatura-viscosidade. Deve 

ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para o 

espalhamento. 

14.3. Recomenda-se a aplicação da emulsão em uma temperatura que corresponda 

à viscosidade entre 25 - 100 segundos, Saybolt-Furol. Na ausência de dados 

adequados de viscosidade-temperatura, sugerem-se os limites de temperatura de 

24º C a 54º C, obtidos com base na faixa de viscosidade para emulsão. 

14.4. Antes de se iniciar a 1ª aplicação da emulsão, a pista imprimada deverá 

ser cuidadosamente varrida. 

14.5. A primeira aplicação de emulsão deverá ser feita de modo uniforme, pelo 

carro distribuidor, na quantidade e temperatura especificada. 

14.6. Nas juntas transversais, deverá ser empregada uma faixa de papel, para 

evitar a superposição de banhos adjacentes. Os pontos que não forem alcançados 

pela emulsão deverão ser completados com espalhamento manual. 

14.7. Após a 1ª aplicação, o agregado especificado, deve ser uniformemente 

espalhado, na quantidade indicada no projeto. O espalhamento será realizado pelo 

equipamento especificado. Quando necessário para garantir uma cobertura 

uniforme, a distribuição poderá ser completada por processo manual adequado. 

14.8. Excesso de agregado deve ser removido antes de compressão. 
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14.9. A seguir proceder-se-á a compressão do agregado no sentido longitudinal, 

começando pelo bordo e progredindo para o eixo nos trechos em tangente e nas 

curvas, a compressão progredirá sempre do bordo mais baixo para o bordo mais 

alto. Cada passada será recoberto na vez subsequente de pelo menos a metade da 

largura do rolo. A compressão deve ser interrompida antes do aparecimento de 

sinais de esmagamento do agregado. 

14.10. As 2ª e 3ª aplicações da emulsão deverão seguir a mesma sistemática 

preconizada anteriormente, para a primeira aplicação. 

14.11. Após a segunda e terceira aplicação da emulsão, o agregado da segunda e 

terceira camada, será distribuído conforme citado anteriormente, para o acerto 

dessa camada aconselha-se o emprego da vassoura de arrasto. A compressão se 

fará até haver completo entrosamento das três camadas de agregado. 

14.12. A rua só deverá ser aberta ao trânsito 24 horas após a compressão final da 

terceira camada de agregado. Quando houver necessidade de abertura ao trânsito, 

antes deste período a velocidade deverá ser controlada e mantida abaixo de 40 

Km/h. 

14.13. De 5 a 10 dias após a conclusão do revestimento, deverá ser feita uma 

varredura dos agregados não fixados pelo ligante. 

15. Controle: 

15.1. Todos os materiais deverão ser examinados em laboratório obedecendo à 

metodologia indicada pelo DNIT, e satisfazer as especificações em vigor, sendo 

responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento dos materiais na 

qualidade e na quantidade necessária conforme a quantidade de serviços 

contratados. 

s) Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código 

de Defesa do Consumidor, da Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações; 

t) O local de execução da obra será mencionado na Nota de Autorização de Despesa 

(NAD) emitido pela CONTRATANTE; 

u) A empresa CONTRATADA terá o compromisso de iniciar as obras em até 5 (cinco) dias 

úteis a partir da emissão da Nota de Autorização de Despesa. Uma vez que os serviços sejam 

iniciados, é fundamental que a empresa contratada execute todas as atividades de acordo com 

o memorial descritivo e os documentos que fazem parte integral deste processo; 

v) DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1. Os locais de execução são: 

 

1.1. Conforme Quadro de ruas conforme arquivos em anexo ao termo de referência e a proposta 

enviada pela empresa, no Município de Paranaíta – MT. 

 

1.2. O Prazo de execução dos serviços será conforme descrito nas obrigações da empresa contratada 

e cronograma físico financeiro. 

                                                                                                

CLÁUSULA OITAVA 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. A Prefeitura Municipal de PARANAÍTA-MT se obriga, nos termos previstos no Contrato a: 
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8.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

 

8.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

 

8.2. Os itens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste instrumento; 

 

8.2.1. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela prefeitura mediante apresentação de 

Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal. 

 

8.3. O recebimento provisório dos itens adjudicados não implica sua aceitação definitiva. 

 

8.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 

especificações dos itens, nos termos deste contrato e seus anexos e da proposta adjudicatária. 

 

8.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 

Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da Prefeitura Municipal de Paranaíta – 

MT. 

 

8.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

relativamente ao objeto deste contrato; 

 

8.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste instrumento; 

 

8.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento dos itens; 

 

8.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do contrato, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

 

8.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

8.11. Todos os encaminhamentos e o controle dos serviços objeto deste será de responsabilidade das 

Secretarias Municipais solicitantes. 

 

8.12. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 

CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar necessárias 

ao bom andamento e qualidade dos objetos. 

 

8.13. Os itens deverão ser recusados pela contratante nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem fornecidos em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios constantes neste 

contrato; 

 

8.14. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela Secretaria mediante apresentação de 

Nota Fiscal. 

 

8.14.1. O recebimento provisório do(s) item(s) não implica sua aceitação definitiva. 
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8.14.2. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 

especificações e qualidade dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES 

 

9.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues, observados os valores unitários 

apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago conforme disponibilidade 

financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 

responsável.  

 

9.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item 

anterior. 

 

9.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

 

9.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

9.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

9.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO COM AS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS 

DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE ANEXO À NOTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante;  

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  

f) Certidão negativa da matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS da obra, ou Certidão Cadastro 

Nacional de Obras - CNO, (apenas na última medição), ficando a cargo da Contratada qualquer encargo 

para a apresentação da mesma. 

 

9.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

9.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito bancário em 

conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

 

9.6.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida; 

 

9.6.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições 

nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

 

9.6.3. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançado no instrumento contratual; 
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9.7. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período 

de adimplemento de cada parcela. 

 

9.8. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de 

acompanhamento para pagamento e deverá estar devidamente atestado pelo Servidor designado para 

acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato. 

 

9.8.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do 

quantitativo do serviço realizado. 

 

9.9. Não haverá pagamento parcial da nota. 

 

9.10. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:   

 

9.10.1. Banco: BANCO DO BRASIL, Agência: 4270-6, Conta corrente: 45971-2. 

 

9.11. O pagamento será efetuado por etapas de execução, após ser analisado e aprovado pela equipe 

técnica do Departamento de Engenharia.  

 

9.12. O pagamento dos valores pactuados no contrato decorrente desta licitação será realizado pela 

Secretaria Prefeitura Municipal, a partir da apuração, pelo Departamento de Engenharia, de 

medições das etapas previstas no cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada, mediante 

crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento de nota fiscal referente à medição realizada, e caso não haja fato impeditivo para o qual 

tenha concorrido a Contratada.  

 

9.13. Os pagamentos à CONTRATADA também ficarão condicionados à apresentação dos seguintes 

documentos:  

I - Certidão de Registro de Contrato da obra objeto desta licitação no Conselho Regional Competente;  

II - Matrícula/Cadastro específico da obra objeto desta licitação no Cadastro Específico do Instituto 

Nacional de Seguridade Social (CEI/INSS).  

III - Prova do recolhimento do FGTS e INSS, relativo a todos os empregados da Contratada, 

correspondente ao mês da última competência vencida, juntamente com a GFIP relativa à 

Matrícula/Cadastro específico da obra de construção civil (CEI) no INSS.  

 

9.13.1 As retenções previdenciárias serão efetuadas em conformidade com a Instrução Normativa SRP Nº 

003, de 14 de julho de 2005, da Fazenda Nacional.  

 

9.13.2 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições 

nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

 

9.14. O pagamento da integralidade dos valores pactuados no contrato decorrente desta licitação não 

importará como aceitação ou recebimento definitivo da obra e dos serviços objeto desta licitação, bem 

como não isentará a Contratada de quaisquer responsabilidades e obrigações contratuais e 

extracontratuais.  

 

9.15. As medições, para apuração da execução das etapas previstas no cronograma físico-financeiro 

apresentado pela CONTRATADA, serão realizadas por requerimento da CONTRATADA, ou ainda de 

ofício pela Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT.  
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9.15.1. As medições dos serviços executados serão realizadas conforme cronograma financeiro. Serão 

mensalmente, em caráter ordinário, ou a qualquer tempo, em caráter extraordinário, cuja justificativa deve 

constar no respectivo procedimento, conforme juízo de conveniência e oportunidade da Administração. 

As medições serão adotadas de acordo com o regime de execução do contrato.  

 

9.15.2. A primeira medição poderá ser realizada após a expedição da “Ordem de Serviço”, e no mês em 

curso no qual aquele documento fora emitido; e a última medição será realizada após a conclusão da obra, 

independentemente da previsão mensal das medições.  

 

9.15.3. O período mínimo de intervalo entre as medições não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, exceto 

para o caso de primeira ou última medição. Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e 

não existindo ordem de paralisação da obra por parte da Administração, deverá ser lançada medição igual 

a “zero” no controle e acompanhamento financeiro do contrato, com expresso e formal registro de 

justificativa para aquela situação, como também deverá ser atualizado o cronograma físico-financeiro, o 

qual deverá vir acompanhado de cópia do “Diário de Obra” e “Relatório Fotográfico”, que demonstrem o 

acompanhamento da obra por parte dos fiscais do Departamento de Engenharia.  

 

9.15.4. Não será admitida a postergação de medições para mês subsequente e para o qual esteja previsto 

reajustamento de preços.  

 

9.15.5. A medição igual a “zero”, sem justificativa apresentada e aceita pela Prefeitura Municipal de 

Paranaíta/MT, caracterizará abandono ou inexecução da obra e contrato, ensejando a adoção das 

medidas cabíveis de responsabilização da Contratada, previstos neste Edital e no Contrato.  

 

9.16. As equipes de fiscalização, ou servidores designados como fiscais, da Prefeitura Municipal de 

Paranaíta/MT deverão elaborar a planilha de medição, verificando a conformidade quantitativa e 

qualitativa dos serviços executados no período.  

 

9.16.1. A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, inclusive seguindo 

o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços efetivamente executados.  

 

9.16.2. As medições deverão conter planilha dos serviços executados, cronograma físico-financeiro 

atualizado, cópia do diário de obras, e relatório fotográfico comprovando a evolução dos serviços no 

período.  

 

9.16.3. Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da CONTRATADA, mediante assinatura do 

Responsável Técnico e do representante Legal da Contratada.  

 

9.16.4. Somente após a confecção da Planilha de Medição, a qual deverá ser elaborada no prazo de 10 

(dez) dias, contados do requerimento da CONTRATADA ou da expedição da Ordem de Serviço pela 

Administração (medição de ofício), poderá ser emitida a respectiva Nota Fiscal dos serviços executados, 

para fins de pagamento dos valores contratados pela Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT.  

 

9.17. Depois de fechada a Planilha de Medição, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal à 

Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, a qual será encaminhada ao fiscal do contrato, a quem caberá 

atestar a regular realização dos serviços, encaminhando o documento para as providências relativas ao 

pagamento.  
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9.18. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para pagamento acompanhada da Planilha de Medição e 

demais documentos e certidões de regularidade fiscal (federal, estadual e municipal) exigidos neste 

Edital, bem como no contrato ou por Lei.  

 

9.19. Por conveniência e critério da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, em atendimento ao 

interesse público, o prazo de medição poderá ser alterado para mais ou para menos, conforme o 

desenvolvimento dos serviços a serem medidos.  

 

9.20. A fiscalização deverá constatar a conformidade quantitativa e qualitativa das mesmas frente ao 

disposto nos projetos.  

 

9.21. A medição dos serviços será composta dos seguintes documentos:  

a) Folha de identificação com os dados do contrato;  

b) Ficha de medição;  

c) Folha de medição;  

d) Ficha de medições acumuladas;  

e) Registro fotográfico dos serviços executados;  

f) Diário de obras atualizado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

10.1. Os preços contratuais serão reajustados pela aplicação da variação do Índice Nacional da 

Construção Civil – INCC, após decorrido 01 (um) ano da data da apresentação da proposta, (Art. 40, 

Inciso XI, da Lei nº. 8.666/93), sempre com periodicidade anual, nos termos do Art. 3º, da Lei nº. 10.192, 

de 4 de fevereiro de 2001, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

R = V.((I-Io)/Io)  

onde:  

R = Valor da parcela de Reajustamento procurado;  

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato da obra ou serviço a ser 

reajustado  

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do 

adimplemento da obrigação.  

Io = Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem 

ao contrato.  

 

10.2. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como 

juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes.  

 

10.3. A REVISÃO de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes 

ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, 

com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 

comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela 

Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste 

instrumento, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1. Este contrato poderá ser rescindido, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei 8.666/93, desde que 

haja conveniência entre as partes. 

 

12.2. Quando a empresa contratada deixar de atender a requisição de aquisição. 

 

12.3. Quando ocorrer desvio das especificações por parte da CONTRATADA, ou prestar, informações 

inverídicas à Contratante. 

 

12.4. Na hipótese da CONTRATADA entrar em regime de concordata, ainda que preventiva, ou falência. 

 

12.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, o contrato será cancelado quando o 

proponente: 

 

12.5.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

 

12.5.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

 

12.5.3. Não cumprir as obrigações decorrentes do Contrato Administrativo; 

 

12.5.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 

decorrente do Contrato Administrativo; 

 

12.5.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.6. O cancelamento do contrato nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.7. A Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT poderá cancelar o contrato administrativo, ainda, por 

razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. A contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da obra por ela executada.  

 

13.2. Durante a execução da obra, verificada a existência de quaisquer falhas que importem em prejuízo 

ao Município ou a terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato, sendo que, tal 

medida não exclui à contratada as sanções previstas de responsabilidade criminal e civil por danos morais 

ou físicos a terceiros, nos termos da Lei.  

 

13.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem a justificativa 

aceita pelo Município e resguardadas as disposições dos artigos. 86 a 88 da Lei n.8.666/93 acarretarão a 

aplicação das seguintes sanções administrativas:  

 

13.3.1. ADVERTÊNCIA, nos casos de desatendimentos das determinações regulares dos engenheiros 

fiscais do contrato, assim como a de seus superiores, ou nos casos de descumprimento, doloso ou culposo 

do cronograma físico financeiro, e nos demais casos de inexecução parcial do contrato;  
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13.3.2. MULTA, nos seguintes valores:  

a) de 0,33% (zero vírgula trinta e três) por cento, ao dia, incidente sobre o valor da parcela da obra 

ou serviço em atraso, em até 30 (trinta) dias;  

b) de 10% (dez) por cento, sobre o valor da parcela da obra ou do serviço em atraso por período 

superior ao previsto no item anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

c) de 15% (quinze) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em casos de subcontratação 

não autorizada pelo MUNICÍPIO;  

d) de 20% (vinte) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida;  

e) de 0,5% (zero vírgula cinco) por cento, calculada sobre o valor da contratação, por infração a 

qualquer das demais cláusulas ou condições previstas no edital, no contrato, ou na legislação que 

disciplina a contratação, exceto quando for objeto das sanções previstas nos itens seguintes. 

  

13.3.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 

a) Subcontratar, total ou parcialmente, a obra ou serviço contratado, associar-se com outrem, ceder 

ou transferir, total ou parcial o objeto do contrato, bem assim a sua fusão, cisão ou incorporação, 

em todos os casos sem que ocorra a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, formalizada por 

meio de termo de aditamento ao contrato;  

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório;  

c) Afastar ou procurar afastar licitantes, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo, se sujeita à mesma penalidade, o licitante que se 

abstém ou desiste de licitar em razão de vantagem oferecida;  

 

13.3.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE pelo período de até 5 (cinco) anos para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos seguintes casos:  

a) Obter vantagem indevida ou se beneficiar, injustamente, das alterações ou modificações 

contratuais, inclusive prorrogações contratuais em prejuízo ao erário público; e,  

b) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 

decorrente da adjudicação do objeto da licitação;  

 

13.3.5. A aplicação das sanções previstas neste edital ou no contrato não exclui a possibilidade de 

responsabilização do licitante ou da contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração;  

 

13.3.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação da aplicação da penalidade;  

 

13.3.7. O valor da multa poderá ser descontado do valor total da nota fiscal ou do crédito existente no 

MUNICÍPIO, em favor da CONTRATADA, desde que figure como contratado exclusivamente a mesma 

CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 

cobrada na forma da lei;  

 

13.3.8. As multas e outras sanções aplicadas pelo MUNICÍPIO, só poderão ser revistas ou afastadas, por 

ato motivado do Fiscal do Contrato, ratificado pelo Secretário da pasta competente. 

 

13.3.9. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, desde que, para cada sanção, tenha sido apurada uma conduta individualizada e 

específica, vedada a aplicação de sanções cumulativas para uma mesma conduta, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis;  
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13.3.10. Em quaisquer das hipóteses previstas nos itens anteriores deverá ser assegurado ao licitante ou à 

contratada o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.3.11. Constatado pelo MUNICÍPIO quaisquer das situações acima previstas para aplicação das sanções 

de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública, o licitante ou a contratada deverá ser notificado, por escrito, sobre as 

irregularidades em que incorreram, sendo-lhes assegurado vista do processo o qual foram produzidas as 

provas das irregularidades, bem assim facultada à apresentação de defesa, por escrito, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, conforme disposto no artigo 190 da Lei n.8.666/93.  

 

13.3.12. As inconsistências nos projetos básico e executivo, verificadas na realização do objeto desta 

licitação deverão ser comunicados à fiscalização, para fins de providências, junto à Empresa responsável 

pela sua elaboração. 

 

13.3.13. As sanções serão aplicadas mediante procedimento administrativo específico, que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

13.3.14. A reabilitação da empresa será reconhecida, sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 

13.3.15. As penalidades estabelecidas nos itens anteriores serão de competência da Secretaria Municipal 

Requisitante. 

 

13.3.16. Aplicação da Lei Municipal n° 124/2018, para apuração das responsabilidades das licitantes nas 

lesões nela previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  

DO CADASTRO DE RESERVA 

 

14.1.  A CONTRATADA tem ciência que em caso de rescisão deste contrato, será chamada a próxima 

classificada respeitando sempre a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 

15.1. O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do 

Dispensa de Licitação nº. 030/2023 e ao disposto na Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal                         

nº. 153/2009, Lei Municipal nº. 420/2006, Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações, Lei 

Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal nº. 837/2011 e Lei Complementar Municipal nº. 

011/2009. 

 

15.2. Aos casos omissos aplicam-se as disposições legais previstas no item 14. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo/apostilamento ao presente contrato. 

II.  Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento 

convocatório através do Dispensa de Licitação n. 030/2023, seus anexos e as propostas das classificadas 

e demais peças que constituem este processo. 
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III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

 

16.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

16.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, salvo a 

devida autorização por parte da Prefeitura Municipal de Paranaíta - MT, nos termos do Art. 72 da Lei n. 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

17.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Paranaíta/MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

17.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 03 (três) vias de igual teor e forma para 

um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 

8.666 de 21/06/93. 

 

Paranaíta - MT, 05 de Outubro de 2023. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

Sr. Osmar Antônio Moreira 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

CONSTRUTORA CAMERA LTDA 

Sr. Itamar José Camera 

CONTRATADA 

 


